
MUNiCípIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
HT'f>O f>O ,.,,, •.•- ;

MENSAGEM E EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS n° 06112016

Senhor P,e�idente:

Passamos à mão de Vossa hcelência e aos demai, nobres Vereadores, o Projeto de Lei n'

05612016, que tem por objetivo autorização para abertura de um Crédito Adicional

Suplementar, na valor de oté k$ 220.900,00 (duzentos e vinte mil e novecentos reaisl,

destinado a" diverso< secretarias",

Referido suplementação se laz neceósoria para adequar intermomente 0\ saldol

remanesdentes. alocando-os em elementOI de despesa prioritários.

$olicito-se. ainda autorização poro ejetuar os respectivas adequaçoes no Plano Plutianual, na

Lei de Dr-etrizes Orçamentárias, no Programação Financeira e no Cronogromo Mensal de

Desembolso. relativo ao cOITenle ano.

Assim, esperamos nõo haver nenhum óbjce com relação à matéria, e diante das justificativas

formulados, submefemos o assunto Ó elevada consideração dessa Casa Legislativa, em sua

apredaçóo esperando as medidas necessória, para sua aprovação dentro dos próximos dias,

Gabinefe do Prefeito do Municipio de Marechal Cândido Rondon, Esfado do Paranó, em 27

de outubro de 2016.
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Preteito
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Excelenlissimo Senhor

JOÁO MARCOS GOMES
Presidente da Câmara Municipal de Vereadmes

MARECHAL CÀNDIDO RONDQN _ PARANÀ



MUNiCípIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

PAO.JETO oe LEI'" 056I2ll16. DE 21 OE OUTUBRO DE 2016.

DlspOe SOBRE

ABERTURA OE

SUPLEMENTAR.

PROVIDtNCIAS.

AUTORIZAÇÃO PARA

CRÉOITO ADICIONAL

E DÁ OUTRAS

A ç(.maro Murõcipol de Marechal CÓOOIÓO Rondon. Estado do Paranó,

arxo"ou o seguinte LEI

Arf, ." - FICO OItertXlo a prOQfomoçõo constante dos Mexas I e .. do Plano

PUionuaI. o A.ne�o do lei oe Di'e� o"çomenlálios -lOO e o oonogomo de del.8mbo1so.

POI'O (I C(lI'fenle e_arcicio.

Arl. 'l" . Fica iguc>mente o Chefe do E;<eçutivo Municipol autoriwdo a obrir. no

corrente exercício. um Oédilo Adicional Suplementar. no "OlOr de R$ 220.900.00 (durentO'i e

vinte .... e no...."tos f�). �Iinado a "ManulençÕQ dos.eMços em d\/efSQI secretarias", de

OCOfdo com '" l.eguirlles dcmificoçOe$:

02.000 - PODER EXECUTIVO

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E lAZER

02.008.21.Bll.CxnO.2Q23 - Monutençõo e Melhorím no GinO!.io e EsI6dio

JD.OO.oo.COXI- DESPESAS CORRENTES

OOסס.3.3.00.00 - OvIrOi�Co'reol�

3-3.90.llO.c:o:xl- Aplicações DrelO';

J.3.90-30.lXlOO - Moleriol de conSumo - fonte 505 .

OOסס.3.3.9039 -Outros Serviçol de Terç, - PJ - Fonte S05 "

Som o " " _. " " " .

.. R$ 16.0c0.00

" R$ 28.000.00

, --RI- �� QQQ 00

02.006.:27.8II.lXl:2020:2� � Promove! e Paticipor de Competições Otíciois

3.00000.0CXXl- DESPESAS CORI/fNTES

3.300.oo.0CXXl- Outrm Despesm Conen'�

3.39O.oo.0CXXl- ....pljCoç6e1 DiretOl

3.3,9Q.33.0CXXl - f'Ollogenl e de,p. com Iocomoçào - Fonte S05 " R$ 1 :2.100.00

Som a .,., , " , " R$ 12100.00

02.006-004.122.0020.2021 - ManvlerlÇõo e Met>oriol no Gin6lio e E<lUJdoo

3.0.oo.oo.lXXX>- OESPB....S COI/RENTES

3.3.00.oo.ocro - Outras [)espesrn Conentel

3,3.90,oo.OCXXl- ....plicaçôes Di'etOl

3.3.90, 14,QOC(J - Diórim. PC - Fonte S05 " R$ ],900.00

Som a , , ,R} ] 900 00

)/

02.(00 - PODER EXfClITlVO

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIiOE

02.013.10.1:22.0050.2060 - MonutençOO do Got;,;nete de Secretaria de Saúde

3,0.OOOO,(XXXJ - DESPES .... S CORRENTES

OOסס.3.3.00.00 � OutrOl De,pelol Correntes

3.3.9O.00.(XXXJ � AplicoÇõel [)relas

OOסס.3.3.90.39 - Outros -Ser'\'iÇos de Ten:;. - PJ - Fonte 303 R$ 10,OCO.OO

Som a .•. � m� _••••_m m•••••••• _.m.m m•••m•••• ,RS 10!XX! 00

�A.1nI



MUNiCípIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

02J)(() - PODER exECUTIVO

02.014 - fUNDO MUNICIPAL DE S,o"UDE

02.014. \0.302.0050.20/6 - MO'lulençõo dos Atendimentos I:\.pecialil0dos

3.0.00.00JXXlO. DfSPES� CORRENTES

3.300.oo.00Xl- Outros�.as Coo".,..,I�

3.J.90.oo.00Xl- Apkoçoes Drelos

3.3.90.39.((00 - Outros serviços oe Te.ç. - PJ - fonte OOO R$ 2.000.00

).3.90.]9-0000 - Ourro, serviços de Te«:,' PJ-fonte 303 " 11$ 6.000,00

Som o , __ " , " ,', " ,', , ..RI BCQ;)OO

02.01 ". 10.302.00&1.2073 - Manutenção do Hospítal Municipal

3.000.00llOOO. DESPESAS CORRENTES

3.3.0000.ocoo - Outros�Correntes

3.3.90.00.0000 - Apicaçõe� �etos

).J.90.30,()(l(() - Material de Cor1Wmo - fonte 49S". " ,'1/$ 1.000,00

3.3.90.39,0lXJl) _ Outros ServiçOI de Tere. - PJ - Fonte 303 R$ 40.000,00

Som o. _. . I/�

02DI •. IO.302.00.50.206-4 - MoroJIençóo <:los�Ilc'r;;cas de So;Kle e�2. Hofos

3D.OO.oo.col). D£SPEV.s COI/I/ENT£S

3.3.oo.00.00C(I_ OUfro� Del.pesos Conentes

3.3,90.00.00C(I- Apicaçoe, DiretO$

3.390.39.0000 - Outros serviços de Terc. - PJ - Fonte 303." " , , .. R$ S5,000,00

Som o F$ 55 ÇQ) 00

02Dl., 10.301.0050.206J - Malutençoo e Amplioçõo do Est.otégia So;Kle dO Fomio

3.0.oo.00.col) - DESPESAS COI/I/ENTES

3.3.00.oo.00C(I_ Oufra!i Deo;pe�� Correntes

3.3.90.00.00C(I- Aplicaçõe, D�eto�

33.90.39.0000 - Outros �viços de Terc. PJ - Fonte 303, , R$ 15.000,00

Som o __ ._.. m" &$ 1 5.000.00

02.0' •. 10.302.0050,2065 - Monutençoo do hoto de VeóctAos do Seo-etOria - T.(rISp. Pacientes

3.0.00.00.1)))). DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.0000 - Outros Despesos Conentes

3.3.90.00,0000 - Aplicações Diretos

3.3 90.30,0000 - Moteriol de consumo - Fonte lXX> ,I/$ 3.000.00

Som o 1/$ 3 Cl!XI.Q!J

02.oxl- POOfR EXECUTIVO

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST£NcIA SOCIAL

02.017,06.2••.0065.2096 - Manutenção do CrO'< - Proteção Social !l6sico

3.1.00.00.0000 - DESPESAS ÇORRf NTES

3. LOO,OO.lXXX> - Pessoal e Engorgos 5ocíois

3. 1.90.00.00C(I- Apk:oções Difetos

3.1.90.ll.DCO:l - Vencrnenlos e VO'ltogens fixos - fonte COO __ 1/$ U900.oo
Som o • m m __ __ .......•----- ,RS-l. 900 00

T O T A L •........H H _ R$ 220.900.00

)J

AfI. 3" - Servi'6 de .ecurso po'o o coberturo do Oedto Adicional Suplementar de

QtJe lTato O Artigo anterior. no formo do Artigo �. � 1°. InCiso .. do Lei Federal n" • .320/64, OS

reduções oorOois aos .seguintes dotações: lseg..e ti. 031



MUNiCípIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

(PtojetO oe .e nO (\)612016 - 21{IGn016 - fi. 031

02.0CXl- PODH EXECUTIVO

02.008 - SEC�E1JI�IA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

02.006.27.811.OC12O.202� - Promover e Pe--tíCipor de Compeliç� OIíeiOO

�.O.oo.oo.QOClO - DESP£SI\S OE CAPITAL

".H10.OO.oooo -1.w�timenI01

ooסס.4,4.90.00 - Aplicações Dietos

OOסס.4.4,90.52 - Equipamentos e MOI. rerm. - Fonte 505 ", 1/$ 14.000,00

5 o ma. _ ,...... . .RI...li.OOO.OO

02.ooe.27451.0020.1006 - Conslruçoo de Cenm Poiesporf;vo

4.000.00.0lXXl- DBPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00,QO((l- Inve'Stime<1lO'i

OOסס,4.4.90.00 - Aplicações Direto!

OOסס.4.4,90.51 - Obros e in\laloç� - Fonte 505 _ 1/$

Som o .. ,. o, _.1Uo

50.000.00

:iC!COOOO

02.000 � POOER EXECUTIVO

02.013 - SECI/E"'I/I" MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10512,0050.1018 - Implantaçâo do Esgolomento Sonitário

.OOסס.4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

ooסס.4,4.00.00 -loveslimenloo

-ooסס.4,4.20.00 1�'e.-êncio à uriOo

4,4,20.93.oooo-lndenizoções e 'es1l1vições - Fonte 300................. __..._.RS 1.000.00

OOסס.4.4.90.00 - Aplicações Difeloo

OOסס.4.4,90.51 - OIXas e instalaçôes - Foote 303.. " .. "" ". ..RS 4.000,00

Som {] u u u.............. __ . d.... .. __ [($ 5!XY1 00

02.oJ3.10.512.0050.1019 - Amp60çõa óa satema de Captação de Agua

OOסס.4.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL

OOסס.4.4,00.00 -lnve1'llmentos

OOסס.4.4.90.00 - Aplicações Diretos

-OOסס.4,4,90,51 OIXo\ e inslolações � Fonte 303.................. __ RS 5.000.00

Som (] [($ :; !X(I,(Xl

02.014.10.307.Q050_1016 - Coos!TVÇôo óa Upa

4.0,oo.oo.0C0'). DESPf:SAS DE CAPITAL

OOסס.4.4,00.00 - Investimento,

-OOסס.4,4,20,00 Transferência à urião

OOסס.4.4.20.93 -Indenizoções e reshluiç6es - Fonle 300 _ ,R$ 2.000.00

ooסס.44.90.00 - ApI(:ações Oiretas

4.4 9O.51.0C0')- Obras e instaloÇões - Fonle 3OO 11$ 3.000.00

S {] mo.. n __ .n , .RS 5 «Xl 00

02,014 10.30\ ,0050.2067 -Instale., Monter e Ampliar Alendimento Psiqu>átrlco - Caps

OOסס.4.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL

OOסס.4.4.00.00 -Investimentos

4.4.90.00-0000 - Aplicações Oi'elos

OOסס.4.4.90.52 - Equipamentos e mal. permatenle - Fonle 303 __ ...RS l.lXXI.oo

Som o .. , , , , , , , , , " " ----.U I .lXIO 00

02.014.10-302.0050.2075 - Manutenção óa Consórcio - Consomu

.OOסס.3.1-00-00 DESP(:SAS COI/RENTES

OOסס.3.1.00-00 - Pesl-OOl e Engagos Sociais �fl.1)41



MUNiCípIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
FST<no DO P'R..S'

IProjeto de Lei n' O�6170 1.1 _ 27110/2016 -'1. (;4)

3.1,71.00.0000 _ Transferências a comórcios públiços mediante contrato de rateio

3.1.71.70,0000. Rateio pelo parI. em com. Públiço - Fonte M..... .R$ S.o«l.OO

3.1.71.70.1:](0) - Rateio pelo parto em canso Público � fonte 303.. .R$ 11 O.CXXJ,OO

$ o m a _ .,', " ,', , ,', ,' __ Ri 115.(0).00

02.014.10.301.0050.2070 - Monuler>çoo da Clínica da Mulher e da Criança

4,0.00.000000 _ DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00,00.0000 - Investimentos

4.4.90,OO.0CKXl- Aplicações Dtelas

4.4.90.52.0000 - Equipamentos e moi. permatente - FOl1te 495 .. _

Som o " .

.. R$ 1.OCXl.oo

.R$ 1,Q:):).oo

07.000 - PODER EXECUTIVO

02.016 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL

02.016.08.1220065.2087 - Manutençào do Gabinete Secretaria ASlistência Social

3.000.00.0000. DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.0000 - Outras Despesas Correntes

3.3,90.00.0000 - Aplícaçoes Dr-etas

3.3,90.33.0000 - Passagens e de,pems com locomoçào - Fonte iXIO ..... R$ 3(X),00

Som a , .... " ", ..... " .... ",.... n __ RS 3(X),00

02.016.08,122,0065,2088 - Conselho Tutelar

3.000.00.0000. DESPESAS CORRENTES

3,1.00,00.0000 - Pessoal e Engargas Soc;ais

3.1,90.00.0000 - Aplicaçoes Dr-etas

3.1,90.13.0000 - Obrigações patronais - Fonte iXIO..

3.1,90.16,0000 - Outrm despesas yariáyeis - PC - Fonte iXIO ..

3,3.90.00,0000 - Aplicações Diretas

3,3.90,30.0000 - Material de consumo - Fonte iXIO

Som a " " " " ..

......... R$

... R$

... R$

______ RS

3.500,00

9.600.00

5,600,00

=.00

02,016,08.122.0065,2089 - Apoio e Inc. Órgaos ContL Social e Defeso Direitos

30.00.000000 - DESPESAS CORRENTES

3.3,00.00.0000 - Outras Despesas Correntes

3.3,90.00.0000 - Aplicações Diretas

3.3,90.14,0000 - Diárias - PC - Fonte iXIO" R$ 2,600,00

3,3.90.30,0000 - Material de con5umo - Fonte iXIO. .. R$ 2.iXIO,00

3,3.90,33,0000 - PaSlagen, e despesas com locomoçõo - FOrlte iXIO R$ 2,iXIO,OO

3,3.90,36,0000 - Outros seryiço' de terceirm - PF - Fonte iXIO ,..... ,R$ 2.000,00

3,3.90,39.0000 - Outrm seryiços de terceiros - PJ - Fonte 000 , ,R$ 6.CO::HXl

3.39047.0000 - Obrigações tributáfias e contributivos - Fonte (XX) " "R$ 400-CXl

Som o , " , " " RS 15000 00

TO T A L R$ 220.900,00

Art. 4° - Esta Lei entm em yigar no dato de suo publicaçào.

Gabinete do Prefeito do Munlcipia de Marechal Cândido Randon, Estado do

Paraná, em 27 de outubro de 2016.

,j,

OACIR LUIZ FROfHLlCH
Preteito


